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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O    Nº  191/2009

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Executivo Municipal, solicitando as seguintes informações:
1. Qual foi a remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, no mês de março/2009?

2. Quais os descontos que incidiram sobre a remuneração dos ACS no mês de março/2009? Especificar nominalmente a denominação dos descontos e os respectivos valores.

3. A contribuição sindical recaiu também sobre os ACS? Por qual motivo?

4. A Prefeitura está questionando a constitucionalidade da Lei Municipal nº. 4.287/2009, que acrescentou parágrafo único no artigo 2º da Lei nº. 4.109/2007, que autorizou a criação das funções de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias - ACE no Município, regularizando a questão dos direitos e benefícios ao exercício das funções? (cópia da lei em anexo)
5. Proceder demais informações pertinentes ao assunto.
S.Sessões, 30 de março de 2009.
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